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 PORTARIA Nº 224 DE 20 DEZEMBRO DE 2024. 

 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, 

ESTADO DA BAHIA, na pessoa de Reinildo Nery dos Santos, no uso de suas atribuições e 

nos poderes que lhe confere a Lei Orgânica do Município e na forma do artigo 190 do 

Regimento Interno.  

 

DETERMINA: 

 

Art. 1°. O encerramento e arquivamento dos seguintes processos legislativos:  

 

I. Veto Parcial nº 001/2024 ao Projeto de Lei nº 006/2024, de autoria do Vereador 

Cristiano Reis que: “Altera a Lei Ordinária nº 451/2010, de 30 de novembro de 2010, que 

“assegura matrícula para portadores de deficiência física e/ou mental na escola pública 

municipal mais próxima da sua residência.” 

 

II. Substitutivo nº 001 ao Projeto de lei nº 053/2024, de autoria do Poder executivo, que: 

“Estima a Receita e Fixa a Despesa do Orçamento Anual do Município de Luís Eduardo 

Magalhães-BA, para o exercício de 2025, e dá outras providências.” 

 

 

III. Substitutivo nº 002 ao Projeto de lei nº 053/2024, de autoria do Poder executivo, que: 

“Estima a Receita e Fixa a Despesa do Orçamento Anual do Município de Luís Eduardo 

Magalhães-BA, para o exercício de 2025, e dá outras providências” 

 

 

IV. Projeto de Lei nº 0053/2024, de autoria do Poder executivo, que: “Estima a Receita e 

Fixa a Despesa do Orçamento Anual do Município de Luís Eduardo Magalhães-BA, para o 

exercício de 2025, e dá outras providências.” 

 

 

V. Projeto de Lei nº 0057/2024, de autoria da Mesa Diretora, que: “Fixa os subsídios do 

Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais para o período da Legislatura de 2025 a 2028 

e dá providências correlatas” 
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Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

 

 

Gabinete da Presidência, 20 de dezembro de 2024. 

 

 

 

REINILDO NERY DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 


